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COMUNICADO AO MERCADO 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2019. 

 

A VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, companhia aberta com sede na Rua 

Cardeal Arcoverde, 2365, 7º andar, Pinheiros, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 25.005.683/0001-09 (‘VERT”), vem por meio desta comunicar os 

titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 6ª Emissão 

da VERT (“Emissão”) o que segue. 

 

Em 13 de novembro de 2019 a Cedente notificou a Emissora sobre sua intenção 

de realizar a Recompra Facultativa dos Créditos Imobiliários, conforme previsão 

da cláusula 7.2 do Contrato de Cessão e cláusula 6.2 do Termo de Securitização 

da Emissão. 

 

Diante da notificação supracitada, ficam os Titulares da Emissão cientes da 

possibilidade de Resgate Antecipado Total Compulsório da Emissão em caso de 

recebimento do Valor de Recompra Facultativa, conforme a cláusula 7.3, c) do 

Termo de Securitização da Emissão. 

 

Ressaltamos que caso ocorra o Resgate Antecipado Total Compulsório, a 

Emissora informará através de novo comunicado, todas as informações 

financeiras aplicáveis e a respectiva data de pagamento. 

 

 

Os termos constantes neste comunicado iniciados em letra maiúscula terão o 

significado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais 

documentos vinculados à Emissão. 

 

 

 

 

Victoria de Sá 

Diretora de Relações com Investidores 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

   


